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1. INTRODUÇÃO 

 

O presente documento constitui-se como os Termos de Referência (TR), que enquadram 

e fundamentam a delimitação da Unidade de Execução designada por CACILHAS 

NORTE (UE-DPCN), a submeter à Câmara Municipal de Oeiras para aprovação, nos 

termos expressos pelo n.º 2 do artigo 147.º do Decreto-Lei n.º 80/ 2015, de 14 de maio, e 

do n.º 3 do artigo 71.º do Plano Diretor Municipal de Oeiras, publicado na 2ª Série do DR, 

n.º 179, a 14/09/2015.    

 

A delimitação da presente UE é da iniciativa Municipal, conforme preceitua o n.º 2, do 

artigo 147.º do RJIGT., e abrange uma área de cerca de 17 há.  A área da UE não se 

encontra inserida em  Plano de Urbanização ou  Plano de Pormenor eficaz, pelo que 

neste quadro, terá que ser promovido um período de discussão pública, em termos 

idênticos aos previstos para os planos de pormenor, de acordo com o expresso no n.º 4, 

do artigo 148.º do RJIGT. 

 

Os Termos de Referência são acompanhados de uma proposta de ocupação, definidora 

do desenho urbano e dos respetivos parâmetros urbanísticos e de um Modelo de Gestão 

Urbanística, que vai ao encontro dos objetivos pretendidos para este território, 

nomeadamente, os refletidos no Plano Diretor Municipal de Oeiras, e nas estratégias de 

desenvolvimento da Agenda Local OEIRAS XXI, e do conceito “OEIRAS VALLEY”. 

 

 

1.1  Conceito Estratégico da UE CACILHAS NORTE 

  

O contexto de oportunidade para a elaboração da UE, tem por base o conceito 

estratégico “CACILHAS NORTE”, o qual que se constitui como uma nova centralidade 

que vai para além do contexto empresarial, sendo os seus pontos centrais a praça, o 

parque urbano - espaços públicos por excelência – e a estação do SATU. Pretende-se 

que a unidade concretize uma visão urbanística, funcional e arquitetónica - marca 

territorial - com expressão singular ao nível da paisagem. A UE-CN insere-se no Eixo 

Estratégico Empresarial sul, prevendo-se a geração de sinergias sobretudo com o parque 
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empresarial da Quinta da Fonte, com a Unidade de Execução Oeiras Valley Meeting 

Point, e não obstante a existência da AE-A5, também com o parque empresarial do 

Lagoas Parque, dada a previsão da passagem do SATU quer nesse parque, quer na 

presente UE, sendo que esta última prevê ainda uma passagem aérea ciclo-pedonal que 

faz a ligação ao referido parque empresarial.  

 

Figura 01 - Esquema indicativo dos eixos empresariais, Paço de Arcos. (Fonte: Orthofotomapa GIS OEIRAS) 

 

Pretende-se que a UE CACILHAS NORTE se estabeleça como um espaço 

multifuncional, com predomínio dos serviços de nível superior, o comércio e as atividades 
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criativas de caráter inovador, um espaço a vivenciar de noite e de dia, com o uso 

complementar de habitação. 

 

A definição da Unidade Execução considera: 

 

1. As propriedades envolvidas na UE são quase na totalidade de privados, não tendo tido 

a respetiva área desenvolvimento urbanístico até à data, por falta de capacidade dos 

proprietários em se associarem no sentido de desenvolver uma solução de conjunto. O 

desenvolvimento de uma solução por parte da Câmara Municipal, em articulação e 

concertação com os proprietários, refletida na presente UE, tem em vista contribuir 

para potenciar e viabilizar a dinâmica deste território, que se encontra atualmente 

expectante e sem rentabilidade, criando uma oportunidade ímpar no seu 

desenvolvimento, proporcionando uma oferta única e complementar à estratégica 

Municipal; 

 

2. A conceção de uma nova centralidade, com a tónica nas atividades económicas - uso 

dominante - e com usos complementares que vão ao encontro da multifuncionalidade 

que se quer para o território, localizada no eixo estratégico sul (ao longo da VLS), 

constitui-se como objetivo estruturante ao nível municipal, enquadrando-se na 

estratégia de desenvolvimento subjacente à marca territorial OEIRAS VALLEY; 

 

3. A previsão da estação do SATU na área de intervenção da UE, como elemento de 

ligação privilegiado - com enquadramento nas politicas de mobilidade municipal - aos 

parques empresariais do Lagoas Parque e Tagus Parque e à Estação Ferroviária de 

Paço de Arcos, constituem-se como uma mais valia para este território; 

 

4. A constituição de espaços públicos de excelência como as praças previstas e o parque 

urbano, pretendem contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos munícipes e 

utilizadores deste espaço, promovendo a inclusão social, um ambiente urbano 

qualificado, e espaços públicos de lazer e recreio; 

 



  

 

10 

5. A previsão na UE de uma unidade de habitação Municipal, pretende ir ao encontro das 

politicas de habitação municipal, que têm em vista a fixação de famílias no Município, 

que não só as carenciadas.   

 

6. A proposta da Unidade de Execução, prevê a realização de: 

 

 Um Parque Urbano; 

 Quatro Praças (três centrais e uma de enquadramento à estação do SATU); 

 Uma Estação e os respetivos viadutos (SATU); 

 Um Silo Automóvel; 

 Unidades habitacionais; 

 Habitação Municipal a custos controlados; 

 Áreas destinadas a atividades económicas de nível superior (comércio e serviços)  

 Troço da VLS; 

 Reperfilagem de vias existentes (adequação do perfil à proposta); 

 Obras de reestruturação e qualificação do espaço público e infraestruturas; 

 Articulação e adequação da Rede Viária e Estacionamento, com melhoria dos 

canais e soluções de mobilidade, nomeadamente a articulação com os TPs; 

 

 

2. ÁREA DE INTERVENÇÃO 

 

A área de intervenção corresponde ao limite da UE-CN representada no desenho, 

designada por Planta do existente com delimitação da UE, relativa ao anexo 04 do 

presente documento. A UE localiza-se no limite norte de Oeiras, na zona de Cacilhas, na 

União das Freguesias de Oeiras e São Julião da Barra, Paço de Arcos e Caxias, detém 

uma área de terreno de 17,9 ha, confrontando a norte com Auto Estrada A5 (Lisboa-

Cascais) e com Instituto Condessa de Cuba, a sul com Rua de Cacilhas e Rua do Silval, 

a nascente acesso à Auto Estrada A5 (Lisboa-Cascais), e a poente com Avenida dos 

Bombeiros Voluntários de Oeiras e artigos 241.º, 243.º e 248.º. 
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Figura 02 - Limite indicativo da Unidade de Execução – CACILHAS NORTE, Oeiras Fonte: Orthofotomapa 

GIS OEIRAS 

 

A UE que respeita a uma área expectante, com uma enorme visibilidade da AE-A5 

(Lisboa-Cascais), detém potencial para se tornar um marco de referência no território, 

inserindo-se no eixo estratégico empresarial sul, numa zona marcadamente empresarial 

– na proximidade do Centro empresarial da Quinta da Fonte e de três áreas estratégicas 

empresariais, duas em Paço de Arcos e uma em Caixas - sublinhe-se ainda a 

proximidade ao Centro empresarial do Lagoas Parque, a norte, e ao Centro Comercial 

Oeiras parque a sul. 

A área que confina a sul com a unidade de execução, caracteriza-se por ter como uso 

dominante a habitação unifamiliar, sendo de referir que esta área pertence na sua maioria 

à Cooperativa de Habitação Económica de Oeiras, e a poente, a habitação coletiva. 

 

No que diz respeito à estrutura fundiária, identificaram-se 23 proprietários, sendo 22 

privados, maioritários,  1 proprietário do Município de Oeiras, que representa menos de  

1% da totalidade da U.E.. 
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Relativamente às pré existências, foi identificado um edifício privado de habitação 

unifamiliar que se encontra licenciado a que corresponde o processo 54-PB/1982. 

 

Das características da UE, salienta-se a existência de uma linha de água a céu aberto na 

parte poente da área de intervenção, que atravessa de norte para sul esta área e 

corresponde ao Domínio Público Hídrico (Leito e Margem das Águas Fluviais), e que 

deriva da Ribeira da Laje.. Esta linha de água deverá ser enquadrada na infraestrutura 

verde a prever na presente proposta. 

 

Na área poente da zona em causa encontram-se implementados três moinhos que 

correspondem a sistemas tradicionais de moagem e de elevação de água, que se 

encontram atualmente em estado de degradação. Os moinhos do Concelho encontram-

se classificados pelo P.S.P.C.A.C.O. (Plano de Salvaguarda do Património Construído e 

Ambiental do Concelho de Oeiras) como Património Industrial. O P.S.P.C.A.C.O. foi 

aprovado por Deliberação da Assembleia Municipal de 12/11/1997 e publicado em D.R. 

em 19/03/2004. 

As cotas do terreno variam na área de intervenção cerca de 37,00 metros (entre a cota 

43 e a 80). A área a poente é a que tem inclinação mais acentuada, ao contrário da área 

nascente que tem uma variação máxima de 5,00 m no sentido longitudinal, e de 12,00 m 

no sentido transversal.  
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Figuras 03 – Indicação no orthofotomapa dos Perfis A, B, C, D e E – U.E. CACILHAS NORTE , Oeiras Fonte: 

Google Earth 2019 

 

 

Perfil A 
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Perfil B 

 

 

Perfil C 

 

Perfil D 

 

Perfil E 

Figuras 04, 05, 06, 07 e 08  – Perfis A, B, C, D e E – U.E. CACILHAS NORTE  Oeiras Fonte: Google Earth 

2019 
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A área da UE tem uma acessibilidade privilegiada, dada à sua localização, 

nomeadamente a sua proximidade à A5, à EN 249/3, à EN6 (Avenida Marginal) e à 

CREL. Prevê-se a melhoria das acessibilidades com o atravessamento da Via 

Longitudinal Sul no sentido nascente poente. Ao nível dos transportes, encontra-se 

prevista a passagem do SATU e de uma estação na área de intervenção, o que vem 

potenciar e valorizar a área da UE. 

 

 

3. ANTECEDENTES  

 

3.1 Compromissos Urbanísticos 

 

a) Sistema Automático de Transportes de Oeiras (SATU) 

 

Encontra-se prevista a passagem na unidade de execução da infraestrutura relativa ao 

Sistema Automático de Transportes de Oeiras (SATU) - fase 2, que inclui a estação da 

Boa Viagem, e parte dos viadutos 3 e 4. O traçado da fase 2 abrange os viadutos 3 e 4, 

cujos processos de licenciamento correspondem respetivamente aos n.ºs 325/2003 e 

410/2003. Os traçados dos viadutos 3 e 4 foram aprovados por esta ordem por 

deliberação de Câmara de 12/11/2003 e 17/12/2003, e os projetos de execução 

respetivos aprovados por deliberação de Câmara de 4/3/2004 e de 17/12/2003. A 

estação da Boa Viagem corresponde ao processo 313/2003, tendo o projeto de 

estabilidade do viaduto da estação sido aprovado por deliberação de Câmara n.º 

207/2005 da reunião de 9/3/2005, nos termos da informação n.º 871-DP/2004, e o projeto 

de arquitetura aprovado pelo Presidente nos termos da informação a 14/12/2005, 

nomeadamente a efetiva afetação do solo à implantação da estação. 

 

b) Processo de construção 54-PB/ 1982 

 

O processo n.º 54-PB/1982, diz respeito ao licenciamento de uma moradia agrícola, 

implantada no artigo 355.º, denominado de “Vinhas”, situado no Caminho Velho da 

Carreira das Vinhas, em Cacilhas, Oeiras. O edifício corresponde a uma pré-existência 
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na área de intervenção, que foi deferido nos termos da informação a 19/02/1982, tendo 

obtido a licença de construção n.º 621/7879 de 24/05/1982, tendo sido emitida a licença 

de utilização n.º 149/11364 de 20/07/1983, para uma moradia com um piso, um fogo e 

uma a.b.c. de 143,00 m2. Para o mesmo artigo foi licenciado um anexo para alfaias 

agrícolas e capoeira (req.º 64-PB/84), com 63,00 m2, deferido a 10/02/1984 pelo 

Presidente, tendo obtido a licença de obras n.º 268/4427 de 30/3/1984 e a licença de 

utilização n.º 102/7559 de 26/6/1984 e ainda, um muro de vedação (req.3414-PB/87), 

para um prédio confinante a poente (art.º 354.º) para juntar ao prédio 355.º, que foi 

deferido a 6/11/87 com a licença de construção n.º 507/88 de 3/5/88. 

 

4.  ENQUADRAMENTO DA UE CACILHAS NORTE NOS PMOT E OUTROS 

DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 

 

Dos Instrumentos de Gestão Territorial aplicáveis na área de UE, refira-se o Plano 

Regional de Ordenamento do Território da Área Metropolitana de Lisboa (PROTAML), em 

vigor desde a data da sua publicação na 1ª série - B, n.º 82, de 8 de abril - do Diário da 

Republica – Resolução do Conselho de Ministros n.º 68/2002, e o Plano Diretor Municipal 

de Oeiras (PDMO), publicado sob o Aviso n.º 10445/2015, na 2ª série do Diário da 

Republica, n.º 179, de 14 de setembro.  

 

4.1 Plano Diretor Municipal 

 

A UE-CN insere-se na Unidade Operativa de Planeamento e Gestão poente sul, cujos 

objetivos se encontram descritos no artigo 55.º do Regulamento do Plano Diretor 

Municipal de Oeiras. 

Dos objetivos definidos para esta UOPG, sublinham-se do artigo supra, as que têm 

reflexo na proposta da presente UE: 

 

 Reforçar ao nível da UOPG, a instalação de novas atividades que permitam 

consolidar a multifuncionalidade e que garantam através da complementaridade 

respetiva, a criação de um tecido urbano equilibrado e competitivo. A presente 

proposta prevê, a previsão de atividades económicas como uso dominante, e de 
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habitação, equipamento (estação do SATU, silo automóvel, parque urbano), 

comércio e serviços, como usos complementares. 

 

 A proposta da UE propõe a concretização de um Parque Urbano na área poente da 

UE que pretende integrar o corredor verde estruturante que relaciona o Parque dos 

Poetas, a Estação Agronómica Nacional, o Jardim Municipal de Oeiras e o Passeio 

Marítimo, assumindo assim a Estrutura Ecológica Municipal como veículo da 

sociabilidade urbana; 

 

Em termos de usos, indicadores e parâmetros urbanísticos, o artigo 56.º do regulamento 

do PDMO, estabelece para a UOPG poente sul, um índice máximo de utilização do solo 

aplicável de 0,60, que se refere à totalidade da área desta UOPG, e um índice médio de 

utilização do solo a aplicar aos Espaços Urbanizáveis de 0,65.  

 

 

4.1.1 Ordenamento 

 

De acordo com a carta de ordenamento do PDMO, relativa à Classificação e Qualificação 

do solo, a área abrangida pela UE-CN encontra-se abrangido em cerca de 2% por solo 

Urbano – Urbanizado nas categorias de “Espaços Residenciais-Área Consolidada” (1%) e 

“espaços de atividades económicas-Áreas Consolidadas” (1%), e por solo Urbano-

Urbanizável em 98% da área de intervenção nas categorias de “sem categoria associada” 

(36%) e “espaços de atividades económicas” (62%). Segundo o regulamento do PDM, o 

solo urbano-urbanizado-Espaços Residenciais - área consolidada (art.º 31.º), são 

constituídos por áreas cujo uso dominante é o residencial, e que se pretende que venham 

a adquirir características de espaços centrais, encorajando-se os usos complementares 

compatíveis com o uso dominante, privilegiando-se a conservação e a reabilitação do 

edificado existente, a colmatação e compactação da malha urbana através de novas 

edificações que assegurem a qualificação do espaço público. No que toca ao solo urbano-

urbanizado - espaços de atividades económicas (art.º 32.º), estes são constituídos pelas 

áreas nas quais predominam as atividades económicas de indústria, comércio, serviços e 

terciário superior e atividades criativas de carater inovador, privilegiando-se o uso terciário 

ou industrial, e os usos complementares e compatíveis como o armazenamento e a 
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logística, equipamentos de utilização coletiva, o turismo e o uso residencial, tendo em vista 

contribuir para assegurar as características de multifuncionalidade desejáveis. 

 

Figura 09 – Ilustração da Classificação e Qualificação do solo na Unidade de Execução. 

 

No solo classificado e qualificado como Urbano - Urbanizável - sem categoria associada 

(art.º 36.º), por não ser definida qualquer categoria, não existe uso dominante, e nessa 

medida, são admissíveis todos os usos e funções inerentes à vida urbana, nomeadamente 

a habitacional, o comércio e serviços, o turismo, as infraestruturam, os equipamentos e os 

espaços verdes públicos. Quanto ao solo urbano - urbanizável - espaços de atividades 

económicas (art.º 37.º), o mesmo destina-se a acolher preferencialmente atividades 

económicas de indústria, comércio, serviços e terciário superior e atividades criativas de 

carater inovador, admitindo-se a instalação do uso residencial, sempre que esta concorra 
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para assegurar as características de multifuncionalidade pretendidas para o espaço em 

causa. 

 

A UE-CN  encontra-se abrangida pela Estrutura Ecológica Municipal (EEM), nas categorias 

da: Estrutura Ecológica Fundamental; e Estrutura Ecológica Complementar. A EEM 

constitui-se como o conjunto de áreas e valores e sistemas fundamentais - características 

biofísicas ou culturais, continuidade ecológica e do seu ordenamento - que tem por objetivo 

contribuir para o equilíbrio ecológico, e para a proteção, conservação e valorização 

ambiental do território Municipal. 

 

Relativamente à Estrutura Ecológica Fundamental (EEF - cf. artigo 14.º do Regulamento 

do PDMO), a UE-CN é abrangida quase na totalidade pela Área Vital da Rede Ecológica 

Metropolitana, que segundo o artigo. 15.º do Regulamento do PDMO,  pode admitir 

ocupação, a titulo excecional, desde que esta se destine a promover ou assegurar o fecho 

da malha urbana, a ocupação não exceda 10% da área vital da mancha da categoria de 

espaço em concreto, podendo admitir-se a ocupação até 20% em situações excecionais, 

fundamentadas em declaração do interesse público municipal, e ainda, que a ocupação 

seja compensada dentro da mesma operação urbanística, com a previsão de área que se 

destine a prosseguir funções idênticas às que fundamentaram  a respetiva classificação 

como área vital. No âmbito da E.E.F., a UE é ainda abrangido pela Reserva Ecológica 

Nacional, na tipologia de Áreas de Elevado Risco de Erosão hídrica do Solo, enquadrada 

pela alínea “d)” da secção III - Áreas de prevenção de riscos naturais, do Decreto-Lei n.º 

124/2019 de 28/08.  

  

Quanto ao que toca à Estrutura Ecológica Complementar (E.E.C. - cf. artigo 16.º do 

regulamento do PDMO) a UE, é abrangida na totalidade por Áreas de conetividade e 

sistema de vias (artigo 20.º do Reg. PDMO), que são constituídas pelos corredores verdes 

locais, pela rede de pontos com vista panorâmica e pelas áreas de acesso ao sistema de 

vistas. Nestas áreas deve ficar assegurada a manutenção do eixo ou bacia de visibilidade, 

assim como ficar garantido o acesso aos pontos de vista panorâmicos através de redes de 

mobilidade suave. Esta UE é ainda atravessada a poente, no sentido poente/ nascente e 
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norte/ sul por um corredor verde de ligação. Encontra-se ainda identificado na área poente 

da UE, um ponto com vista panorâmica.  

 

O único risco com intervenção direta no ordenamento identificado na área de intervenção, 

localiza-se na zona poente da UE, e é relativo a um curso de água a céu aberto. 

 

No que respeita à Acessibilidades, Mobilidade e Transportes, a carta de ordenamento do 

PDMO, prevê a criação de um troço de uma via distribuidora de nível 3 no sentido 

nascente/ poente, que  atravessa transversalmente a área nascente da UE, e que pretende 

ser a continuação da VLS (Via Longitudinal Sul) que liga a Rotunda da Lage à Cidade do 

Futebol. Em termos de rede rodoviária, para a área em estudo, encontra-se ainda prevista 

a implementação de uma via de nível 4, no sentido sul/ norte, a ligar a norte, à VLS. 

Relativamente à rede de transportes coletivos, encontra-se previsto um eixo de TCSP que 

atravessa a área nascente do estudo, no sentido sul/ norte, na direção do Lagoas Parque. 

 

 

4.1.2 Condicionantes 

 

O PDMO identifica como condicionantes na área de intervenção, a existência de Recursos 

Naturais Hídricos, descritos como: Linha de água a céu aberto - Leito e Margem das Águas 

Fluviais (Domínio Público Hídrico) – Lei n.º 54/2005 de 15/11;  

 

O Recurso Natural relativo à Reserva Ecológica Nacional (REN), constitui-se também 

como uma condicionante na área poente da UE-CN, na tipologia de Áreas de Elevado 

Risco de Erosão hídrica do Solo, enquadrada pela alínea “d)” da secção III - Áreas de 

prevenção de riscos naturais, do Decreto-Lei n.º 124/2019 de 28/08.  

 

Ao nível das Infraestruturas, a área da UE é atravessada por uma Infraestrutura de 

Abastecimento de Água, relativa à conduta adutora e respetiva Zona de servidão, bem 

como por duas infraestruturas de transporte de energia elétrica, uma na área nascente, 

outra na área poente do estudo, e respetivas zonas de servidão elétrica (cf. RSLEAT-Dec. 

Reg. n.º 1/92 de 18/02). A área da UE é também abrangida por infraestruturas de 
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Telecomunicações, Zona de Servidão Radioelétrica - Centro de Fiscalização Radioelétrica 

do Sul-Restante zona secundária (Decreto n.º 326/1976 de 6 de maio), e no limite 

nascente e norte, pela Zona de Servidão da Rede Rodoviária Nacional, da Auto Estrada A5 

(Lisboa-Cascais) (cf. DL n.º 294/97, de 24/10). 

 

A Carta do Ruído - Mapa de Conflito Acústico, estabelece zonas de conflito acústico em 

grande parte da área em análise, que se situam entre os limites de <=5 dB, entre os 5-10 

dB os 10-15 dB. Relativamente a estas zonas, e em face dos usos previstos, deverá ser 

tido em conta o expresso no artigo 9.º do Regulamento do PDMO. 

 

Refira-se que terão que ser tidos em conta no que respeita aos Condicionantes Estéticos, 

Ambientais e Paisagísticos (artigo 62.º do regulamento), à Imagem Urbana (artigo 66.º).  

Referira-se ainda a obrigatoriedade de serem cumpridos os Critérios de Sustentabilidade 

previstos pelo artigo 63.º do regulamento do PDM, que refere que nos espaços 

urbanizáveis as propostas para estas áreas terão que considerar: 

 

“a) Produção de energia renovável e nível de eficiência energética e de desempenho 

energético proposto; 

b) Padrão de consumo de água previsto e tipo de eficiência na solução, para as águas 

residuais; 

c) Proposta local de tratamento e de drenagem de águas pluviais; 

d) Contributo para o reforço da mobilidade suave na área do Município; 

e) Contributo para a qualificação da rede de espaços verdes na área do Município.” 

 

4.1.3  Normas de Execução 

 

A presente proposta de delimitação da Unidade de Execução, tem enquadramento nos n.ºs 

2 e 3, do artigo 71.º (Execução), do regulamento do Plano Diretor Municipal de Oeiras, que 

refere que no solo urbanizável a execução do Plano processa-se de acordo com os 

instrumentos previstos na lei, designadamente as unidades de execução.  
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As operações urbanísticas a realizar na área da EU-CN, terão que dar cumprimento 

integral à normativa expressa nas peças que constituem o Plano Diretor Municipal de 

Oeiras, nomeadamente o Regulamento, e as plantas de ordenamento e de condicionantes 

(cf. extratos das mesmas que constam do anexo 03 do presente documento). De sublinhar 

nomeadamente no que toca à aplicação de mecanismos de perequação, expressos no 

artigo 72.º do regulamento, aplicável preferencialmente, também a Unidades de Execução.  

 

Não obstante a existência de normas específicas para a UOPG em causa, as operações 

de loteamento e as operações urbanísticas com impacte semelhante a uma operação de 

loteamento, a realizar na UE, devem prever áreas para espaços verdes e de utilização 

coletiva e para equipamentos, tendo em conta o cumprimento dos parâmetros mínimos de 

dimensionamento expressos no artigo 67.º do regulamento do PDMO. 

 

No que respeita ao dimensionamento de estacionamento na área da UE, terá de ser 

aplicado o expresso no artigo 68º do regulamento do PDMO, relativamente aos parâmetros 

de dimensionamento sendo de sublinhar o referido na alínea f) do n.º 2, do referido artigo, 

que esclarece que quaisquer usos que pela sua natureza, dimensão ou especificidade não 

se enquadrem na habitação coletiva, unifamiliar, comércio (com área inferior a 500 m2), 

serviços, industrias ou armazéns, a programação do estacionamento deverá ser aferida 

através de estudo de tráfego. 

 

4.2 Plano de Salvaguarda do Património Construído e Ambiental do Concelho de Oeiras 

 

A área poente da UE é abrangida pelo Plano de Salvaguarda do Património Construído e 

Ambiental do Concelho de Oeiras (PSPCACO), aprovado por Deliberação da Assembleia 

Municipal de 12/11/1997 e publicado em D.R. a 19/03/2004, por se encontrarem 

implantados três construções pré-existentes, classificadas como Património Industrial, 

designados por sistemas tradicionais de moagem e de elevação de água, que no 

presente caso correspondem a moinhos de vento. 

 

 

4.3 Agenda Local 21+ 
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A Agenda 21+ local, é compreendida de alguma forma como um processo de planeamento 

estratégico, sendo que os objetivos estratégicos e as propostas de ação da Agenda 21 

Local de Oeiras, consubstanciam uma base para a tomada de decisões por parte da 

autarquia, tendo em vista a persecução dos princípios e objetivos do desenvolvimento 

sustentável, e a visão estabelecida para Oeiras em 2020, no âmbito desta Agenda. 

 

Dos Projetos Motores (PM) propostos no âmbito deste documento, a proposta da presente 

UE-CN, integra-se no PM da “Excelência Urbana”, que tem por objetivos: 

 

 Construir as bases para uma certificação territorial de espaços de excelência 

urbana a aplicar a todo o espaço do concelho e como referencial de qualidade a 

atingir no futuro, tando para a requalificação urbana como para novas áreas; 

 

 Concretizar um projeto de demonstração de aplicação dos conceitos de urbanismo 

sustentável, com estratégia bem articulada e integrada nos múltiplos aspetos de 

qualidade urbanística (ambiente, sociedade, atividades, espaços públicos, 

equipamentos, qualidade da construção, envolvimento de atores, etc.) 

 

 

5. DELIMITAÇÃO E OBJETIVOS DA UNIDADE DE EXECUÇÃO 

  

5.1 Enquadramento Legal e Delimitação da Unidade de Execução 

 

A execução dos Planos através de Sistemas de Execução, desenvolve-se no âmbito de 

unidades de execução delimitadas pela Câmara Municipal (artigo 147.º do Decreto-Lei n.º 

80/2015, de 14 de maio - RJIGT). O próprio Plano Diretor Municipal de Oeiras, publicado 

na 2ª Série do DR, n.º 179, a 14/09/2015, refere no artigo 71.º, ponto 3, que no solo 

urbanizável a execução do PDM, processa-se entre outros, através de unidades de 

execução       

 

Nos termos expresso no n.º 4 do artigo 148.º do RJIGT, e uma vez que a UE-CN proposta, 

não se insere em Plano de Urbanização ou de Pormenor aprovado, a Câmara deve 
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promover, previamente à aprovação, um período de discussão pública à semelhando do 

previsto no âmbito dos Planos de Pormenor. 

 

A presente UE abrange uma área de escala adequada, que permite a sua autonomia, e a 

regularização de questões cadastrais. A UE assegura o desenvolvimento urbano 

harmonioso e a justa repartição de benefícios e encargos pelos proprietários abrangidos, 

prevendo a integração de áreas a afetar a espaços públicos, a infraestruturas ou a 

equipamentos previstos nos planos territoriais.  

 

A delimitação da Unidade de Execução CACILHAS NORTE, considerou a vocação deste 

território, tirando partido das sinergias da envolvente, designadamente, o facto de se 

encontrar inserido no eixo estratégico empresarial sul, encontrando-se na proximidade do  

Lagoas Parque (a norte da A5),  do parque empresarial da Quinta da Fonte (a poente), e 

de três programas estratégicos empresariais (também a poente), que se encontram 

atualmente em fase de desenvolvimento de planos de pormenor. A delimitação da UE vai 

ao encontro das estratégias de desenvolvimento territorial Municipal que visa a 

Qualificação dos espaços públicos, a consolidação da rede de serviços urbanos, a 

concentração e a polinucleação.   

De acordo com o descrito no artigo 148.º do RJIGT, a delimitação da unidade de execução 

consiste na fixação em planta cadastral dos limites físicos da área a sujeitar a intervenção 

urbanística, acompanhada da identificação de todos os prédios abrangidos,  

A UE-CN envolve 23 proprietários, cujos prédios se encontram devidamente identificados 

na planta cadastral que consta do anexo 08, do presente documento, e cuja 

correspondência se traduz no quadro seguinte: 
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omisso  96 40 252,10 280,00

omisso  909 40 765,06 760,00

242 40 8 362,21 9 010,00

261 40 1 243,40 1 280,00

1 316,09

984,89

2/262 40 1 517,21

263 40 7 709,48 8 000,00

3959 886,16 910,00

1/246 43 3 258,51

2/246 44 4 222,60

244 41 762,12 860,00

245 42 1 097,25 1 120,00

5 2/259 40
NJN - GESTÃO DE BENS 

MOVEIS E IMOVEIS SA
8 897,36 8 820,00

1/258 40 3 266,06 3 120,00

2/258 40 272,47 260,00

7 926 40

NUNO ALEXANDRE DA 

CONCEIÇÃO REBELO E 

OUTROS

14 263,40 14 550,00

6480.º (a) 45 1 148,88 1 148,88

351 40 527,00 600,00

9 335 40
AUGUSTO LUCIO ANTUNES 

DA SILVA E OUTROS
8 940,96 9 000,00

10 910 (c ) 40

ELISA DINIS ANTUNES SIMÕES 

- CABEÇA DE CASAL DA 

HERANÇA

18 912,22 18 912,22

11 350 40
JOSE CARLOS ANTUNES 

REBELO GAMA E OUTROS
2 918,61 2 984,00

344 40 803,59 880,00

347 40 741,58 740,00

349 40 18 141,39 19 040,00

361 (a) 40 2 330,00 2 330,00

1 MARIA ELISETE DINIZ CANAS

BERNARDO REBELO DINIS - 

CABEÇA DE CASAL DA 

HERANÇA

FRANCISCO MENDES - 

CABEÇA DE CASAL DA 

HERANÇA E OUTROS

MARIA MADALENA DIAS 

MOREIRA RATO E OUTROS

AGROVIA-SOCIEDADE AGRO-

PECUÁRIA,S.A.

MARIA TEREZA DINIZ CANAS 

COSTA E OUTROS

2 382,1440

NÚCLEO DE 

PROPRIEDADES

2

Área do 

Artigo CRP

1/260 e 2/260

262

4

6

8

12

INSTITUTO DE GESTÃO 

FINANCEIRA DA SEGURANÇA 

SOCIAL

3 7 480,00

3 818,19
40

2 520,00

Artigo Seccao Proprietário
Área do Artigo 

medições GIS
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Quadro 01 - Quadro de proprietários inseridos no perímetro da UE-CN 

 

O protocolo de acordo (contrato de urbanização) a celebrar entre os proprietários não viabiliza 

o registo das parcelas na Conservatória do registo predial, e nessa medida, o respetivo registo 

só poderá ser efetuado no seguimento das operações urbanísticas a desenvolver na UE. 

 

 

 

 

 

 

6742 40 2 657,13 2 332,05

6795 40 2 435,28 2 847,95

14 340 40/46 FERNANDO ANTUNES 1 128,38 1 160,00

345 40 595,13 520,00

346 40 334,26 320,00

348 40 13 635,62 13 920,00

353 40 1 900,87 1 450,00

356 (e ) 40 1 083,05 1 083,05

916 40/46

NOVO BANCO S A                       

(Oeiras Fonte, Investimentos 

Imobiliários, SA)

7 009,56 7 261,00

354 40 1 782,04 1 720,00

3070 (d) 40 3 499,59 3 600,00

357 40 2 014,60 1 464,00

350 40 1 071,14 976,00

19 352 40
JOSE FERNANDO DINIS 

CANAS
5 633,09 5 600,00

3/920 (a) 40 116,15 116,15

4/920 (a) 40 1 584,68 1 584,68

5/920 (a) 40 196,29 196,29

21 840 (b) 40
ANTÓNIO VICENTE  DE 

SOUSA VINAGRE
4 144,43 4 144,43

22 358 (d) 40
AMÉLIA RODRIGUES VICENTE 

E OUTROS
2 400,00 800,62

23 Parcela 2 - Urbano 40 MUNICÍPIO DE OEIRAS 1 122,44 850,20

SUB-TOTAL 170 266,47 170 369,71

JAPIMOBILI - GESTÃO 

IMOBILIÁRIA, S.A.

ANA MARIA VIANA MARTINS 

FERNANDES CONDE E 

OUTROS

NOVO BANCO S A

15

16

17

20

13

18

ASSOCIAÇÃO RESGATE - 

INSTITUTO CONDE DE 

AGROLONGO

JOSE MANUEL RODRIGUES 

ANTUNES DUARTE

OEIRAS FONTE - 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S.A.
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5.2 Diagnóstico  

 

Da análise efetuada à área correspondente à UE-CN, verificam-se situações de fragilidade e de 

potencialidade, que devem ser tidas em conta na definição de uma estratégica para este 

território.  

 

Ao nível das fragilidades tem-se a referenciar: 

 

 A fragmentação cadastral, assim como a quantidade de proprietários envolvidos na 

área de UE constituem-se como fatores que têm dificultado o desenvolvimento 

urbanístico deste território; 

 A proximidade de infraestruturas viárias como a A5 e respetivos acessos e 

servidões, assim como o atravessamento da VLS (prevista) na UE, uma vez que 

promovem a fragmentação territorial, e a criação de áreas de conflito acústico; 

 O viaduto do SATU, previsto atravessar a área da UE, constitui-se como um 

elemento com forte impacte na paisagem urbana; 

 A existência do registo de uma linha de água a céu aberto no lado poente da UE, 

como recurso natural-hídrico no PDM, que no local é inexistente, constitui-se como 

uma condicionante deste território; 

 A existência de uma moradia devidamente licenciada na área de intervenção; 

 

 

Relativamente às potencialidades: 

 

 Importância Estratégica que a área da UE assume no contexto das dinâmicas de 

desenvolvimento das atividades económicas do Concelho, nomeadamente, pelo 

facto de se encontrar na proximidade do eixo Oeiras-Taguspark, centrado na 

Ciência, Tecnologia e Inovação e o eixo de atividades económicas que se 

desenvolve ao longo da VLS, no qual se encontram em estudo novos parques 

empresariais de última geração. A proximidade da UE CN e os parques 
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empresariais tem o potencial de criar sinergias que vão ao encontro aos objetivos 

estratégicos do Município e reforçar o conceito Oeiras Valley;  

 A localização da UE na proximidade de infraestruturas viárias como a Autoestrada 

A5 (Lisboa-Cascais), a CREL, a EN 249/3 que faz a ligação à A37, e a EN 6 (Av. 

Marginal), constituem um fator de valorização deste território, assim como o 

atravessamento do viaduto do SATU na UE, que prevê fazer a ligação da Estação 

Ferroviária de Paço de Arcos ao Tagus Parque; 

 A proximidade a equipamentos, espaços verdes de utilização coletiva ou espaços 

comerciais de referência como o Parque dos Poetas, o Futuro Centro de 

Congressos e de exposições, e o Centro Comercial Oeiras Parque; 

 A possibilidade de criar um espaço multifuncional, cujo uso dominante são os 

serviços; 

 

5.3 Objetivos Gerais 

 

Considerando as características deste território, assim como os compromissos urbanísticos 

envolvidos, a Unidade de Execução designada por CACILHAS NORTE,  tem por objetivos 

gerais: 

 

a) Promover a dinamização deste território através da criação de uma nova centralidade, 

uma marca territorial, com expressão arquitetónica ao nível da paisagem, atrativa e 

catalisadora do tecido empresarial integrado na estratégia de desenvolvimento 

subjacente à marca territorial Oeiras Valley, e das restantes funções urbanas, inserida 

no eixo estratégico empresarial sul, prevendo sinergias com os parques empresariais 

existentes e com os que se encontram previstos. Pretende-se promover a 

multifuncionalidade, indo ao encontro dos objetivos estabelecidos pelo PDM para a 

UOPG poente sul, nomeadamente: garantir a instalação de novas atividades – 

habitação, comércio, serviços de proximidade - que permitam consolidar a 

multifuncionalidade, e por conseguinte, a criação de um tecido urbano equilibrado;  

 

b) Promover a criação de um novo Parque Urbano que preveja a reabilitação e integração 

dos moinhos existentes (classificados pelo PSPCACO) e que faça a ligação - através de 



  

 

29 

uma passagem aérea ciclo pedonal sobre a A5 - com o Parque empresarial Lagoas 

Parque; 

 

c) Prever a disponibilização/ cedência dos terrenos necessários à implementação dos 

viadutos 3, e 4 do SATU e da estação da Boa Viagem; 

 

d) Prever a criação de um silo automóvel de apoio à Estação da Boa Viagem e ao 

comércio e serviços que se pretende implementar; 

e) Prever a criação de espaços públicos de excelência, que sirvam de centralidade, de 

encontro da população, e de espaço de descompressão e enquadramento ao tecido 

edificado proposto, nomeadamente através da criação de quatro praças;  

 

f) Promover a criação de unidades de habitação Municipal, que pretendem ir ao encontro 

das políticas de habitação municipal, que têm em vista a fixação de famílias no 

Município, que não só as carenciadas.   

 

 

5.4 Objetivos Específicos 

 

Como objetivos específicos da UE-CN, pretende-se:  

  

 Propor as regras de ocupação do solo - no que toca ao desenho urbano e às 

condições que lhe estejam inerentes; 

 Coordenar, cooperar, gerir, articular - apoiando a operacionalização da proposta de 

intervenção através de operações urbanísticas de execução, a promover pelos 

proprietário, nomeadamente as de loteamento urbano e as de construção; 

 Possibilitar o faseamento da UE-CN, tendo em conta as parcelas definidas no 

âmbito da mesma; 

 Prever a demolição do edifício licenciado (moradia unifamiliar com um piso) que se 

encontra implantado no artigo 355.º; 

 Coordenar os acertos de extremas/ permutas necessárias à regularização das 

propriedades;  
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 Desenvolver um Modelo de Gestão Urbanistica que permita a distribuição justa dos 

benefícios e encargos da UE pelos proprietários; 

 Promover o enterramento da rede elétrica que atravessa a UE. 

 

 

6. SOLUÇÂO URBANISTICA PROPOSTA  

 

O contexto de oportunidade deste território, nomeadamente, o desenvolvimento de 

sinergias dada a sua localização privilegiada no eixo sul de desenvolvimento estratégico 

empresarial do Município, e a proximidade da A5, são tidos em conta nos presentes 

Termos de Referência, sendo acompanhados por uma proposta de modelo urbano 

(Anexo 05), que reflete um programa que pretende dar resposta aos objetivos supra 

referidos, e que se enquadre de forma adequada e sustentável no contexto atual e futuro 

deste território. A proposta pretende definir a forma urbana, e a respetiva parametrização, 

a definição dos espaços verdes públicos e de utilização coletiva, e dos equipamentos, 

considerando a infraestrutura do SATU , que inclui a estação - cujos respetivos projetos 

se encontram aprovados - e uma intervenção adequada e articulada ao nível da rede 

viária e do estacionamento. 

 

A solução pretende ir ao encontro das políticas territoriais preconizadas pelo PDM, e por 

documentos estratégicos de referência como é a Agenda XXI+ Local de Oeiras, e do 

conceito OEIRAS VALLEY, concorrendo para a promoção dos objetivos do 

desenvolvimento sustentável e a criação de um território resiliente e competitivo. 

 

Como fatores essenciais do programa da UE, sublinham-se a instalação de atividades 

que permitam consolidar a multifuncionalidade e complementaridade de um tecido urbano 

equilibrado e harmonioso, através da consolidação de um polo de serviços que é 

dominante, com a habitação, e o comércio como usos complementares. A dotação desta 

área com um espaço público qualificado, seguro, atrativo, que se assuma como veículo 

da sociedade urbana, com a previsão de quatro praças e de um Parque Urbano é 

também um dos fatores essenciais na presente proposta, assim como a oferta 

complementar de estacionamento através da criação de um silo automóvel enterrado que 
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pretende dar apoio quer à estação do SATU, como Park and Ride, como às atividades 

comerciais que se preveem implementar, e ainda, a previsão de uma passagem superior 

ciclo pedonal sobre a A5, que pretende fazer a ligação entre a UE e o centro empresarial 

do Lagoas Parque. 

A solução urbanística reúne na sua maioria, o acordo dos proprietários abrangidos pela 

presente UE-CN, e será suportada por um modelo perequativo que prevê a justa 

repartição de benefícios e encargos entre os envolvidos, viabilizando o desenvolvimento 

de uma solução adequada e sustentável para a área em causa. 

 

 

6.1 Edificabilidade e Parametrização Urbanística 

 

A proposta é acompanhada por elementos desenhados que traduzem o propósito do 

projeto, sendo constituídos pelo anexo 05, dos TR. A execução da solução poderá ser 

efetivada de forma autónoma no que respeita À constituição do lote 12 da U.E., que 

corresponde ao único lote a constituir no lado poente da proposta. Esta situação não 

prejudica a solução de conjunto , umas vez que se encontra  integrada na presente U.E... 

Toda a proposta se desenvolve em torno de cinco áreas essenciais, três praças centrais 

(uma a norte, outra a sul e outra a nascente), a estação do SATU e a respetiva praça a 

nascente, e o Parque Urbano a poente. 
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Figura 10 – Ilustração do modelo urbano da Unidade de Execução. 

 

A previsão de comércio no piso térreo dos edifícios de habitação coletiva e nos edifícios 

de serviços, pretende garantir e potenciar a vivência e a atratividade da zona, em 

conjunto com a criação de espaços públicos qualificados e de excelência. 

 

Na área poente da EU, prevê-se um lote para a implantação de um edifício de uso misto 

de comércio e serviços e na restante área da parcela, um Parque Urbano, que prevê a 

reabilitação dos moinhos existentes - atualmente devolutos e em mau estado de 

conservação - e ainda a ligação para norte, ao centro empresarial do Lagoas Parque, 

através de uma passagem aérea ciclo pedonal sobre a Auto Estrada. 

A área nascente prevê a implementação de quatro praças, e tem como uso dominante os 

serviços, e como uso complementar a habitação, atividades económicas (comércio/ 

serviços) e um equipamento. A praça a norte abriga parte do viaduto 4 do SATU, sendo 

envolvida a nascente, poente e norte por três edifícios de serviços que acolhem comércio 

no piso térreo, os quais se pretende que se constituam como marcos na paisagem - que 

variam de 13 a 9 pisos acima do solo -  deste território, e como símbolo do novo ciclo de 

desenvolvimento: OEIRAS VALLEY, e neste sentido, que mantenham uma ligação visual 
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com a A5, com os Centros empresariais do Lagoas Parque e da Quinta da Fonte e com 

os programas empresariais do Norte de Paço de Arcos e de Paço de Arcos, permitindo 

em simultâneo libertar o solo no sentido de maximizar as áreas permeáveis, com a 

possibilidade de reduzir o efeito de ilha de calor,  otimizar a infiltração das águas pluviais, 

e libertar o espaço para espaço público e de utilização coletiva. A praça sul é ainda 

delimitada a sul pela VLS, e a norte por uma via local prevista, sendo a praça rematada 

volumetricamente e visualmente pelos três edifícios já referidos, que se destaquem pela 

arquitetura.. A sul, a praça detém uma forma retangular, sendo definida por edifícios a 

nascente, poente e a sul, de uso misto com habitação (250 fogos) e comércio, sendo que 

o edifício a sul pretende acolher habitação municipal a custos controlados), abrigando 

ainda um silo automóvel subterrâneo com dois pisos. A terceira praça, situa-se a 

nascente detendo edifícios de comercio e serviços a norte e a sul, e fazendo a ligação 

entre a praça sul e a quarta praça que  acolhe a estação do SATU. 

 

Com base no contexto territorial, e da estratégica de desenvolvimento Municipal, foi 

definida a parametrização urbanística da presente proposta, a qual define os índices e 

categorias de usos previstos. Da solução apresentada resulta um Índice de utilização 

bruto global de 0,95 (acima e abaixo do solo) - sendo que este índice a cima do solo 

corresponde a 0,52 - reflexo de uma intervenção mais densificada que a UOPG poente 

sul, convergindo para opções mais sustentáveis no território, nomeadamente com a 

otimização e gestão sustentável dos recursos existentes e previstos. 

 

Em conformidade com o definido pelo PDM, nomeadamente a promoção da 

multifuncionalidade do território, e a qualificação do solo, a proposta da UE-NC propõe 

como uso Dominante as Atividades Económicas (afetação de 63%), e como usos 

Complementares (afetação de 37%) o residencial, comércio, e os equipamentos de 

utilização coletiva. 
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 Quadro 02 - Quadro de percentagens de Usos Dominantes e Complementares propostos para a EU-CN 

 

Os usos, e áreas previstas encontram-se traduzidas nos seguintes quadros de 

parâmetros: 

 

 

Unidade de Execução

Área de Intervenção 179 230,00

Ab.c. Total 169 853,00

A.b.c. acima do solo 93 951,00

I.u.b. 0,95

I.u.b. acima do solo 0,52

%

Uso Dominante: 63% 106 580,80 m2

Atividades Económicas

Uso  Complementar: 37% 63 272,20 m2

Residencial

Comércio

Equipamento de Utiliz. Coletiva.

TOTAL 100% 169 853,00 m2

A.b.c.
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 Quadro03 - Quadro de Parâmetros Urbanísticos propostos 01  para a EU-CN (Fonte: DOTPU/ DOT) 

 

 

 

UC Área do Lote

Área de 

Implantação 

máx.

N.º de Pisos/ Usos I.u.b

I.u.b 

acima do 

solo

I. 

implantação

L1 3 712,00 3 237,00 1P H/C+5P H+1P RecH+ 2P Est

L2 3 712,00 3 237,00 1P H/C+5P H+1P RecH+ 2P Est

L3 3 611,00 3 611,00 1P H/C/S+4P H/S+1P RecH/S+ 2P Est

L4 3 487,00 3 487,00 1P H/C/S+4P H/S+1P RecH/S+ 2P Est

L5 - Promoção Municipal 1 449,00 1 449,00 5P H+1P RecH+ 2P Est

L6 - Equipamento 11 320,00 1 386,00 2P Eq

L7 - Interface 355,00 355,00 3P Interface

L8 3 351,00 2 598,80 1P C/S+8P S+ 4P Est

L9 3 356,40 2 798,82 1P C/S+8P S+ 4P Est

L10 4 348,10 3 057,48 1P C/S+12P S+ 4P Est

L11 - Silo 4 340,50 4 340,50 2P Silo

SUB-TOTAL N-B 43 042,00 29 557,60 1,45 0,80 0,26

N-A L12 8 360,00 1 960,00 2P C/S+ 1P Est

SUB-TOTAL N-A 8 340,00 1 960,00 0,10 0,05 0,03

TOTAL 51 382,00 31 517,60 0,00 0,95 0,52 0,18

Índices

N-B

UC
Habitação 

coletiva
Comércio

A.b.c. Total 

(acima do 

solo)

Estacioname

nto/Arrumos 

(abaixo do 

solo)

TOTAL A.b.c.

L1 10 539,00 864,00 11 403,00 6 474,00 17 877,00

L2 10 539,00 864,00 11 403,00 6 474,00 17 877,00

L3 6 228,00 500,00 5 160,00 11 888,00 7 222,00 19 110,00

L4 6 228,00 500,00 5 160,00 11 888,00 6 974,00 18 862,00

L5 - Promoção Municipal 4 188,00 4 188,00 2 898,00 7 086,00

L6 - Equipamento 1 672,00 1 672,00 0,00 1 672,00

L7 - Interface 700,00 700,00 0,00 700,00

L8 300,00 11 082,00 11 382,00 10 395,00 21 777,00

L9 300,00 11 082,00 11 382,00 11 195,00 22 577,00

L10 345,00 14 340,00 14 685,00 12 229,00 26 914,00

L11 - Silo 0,00 8 681,00 8 681,00

SUB-TOTAL N-B 37 722,00 3 673,00 46 824,00 2 372,00 90 591,00 72 542,00 163 133,00

N-A L12 0 1 960,00 1 400,00 0 3 360,00 1 960,00 6 720,00

SUB-TOTAL N-A 0,00 1 960,00 1 400,00 0,00 3 360,00 1 960,00 6 720,00

TOTAL 37 722,00 5 633,00 48 224,00 2 372,00 93 951,00 74 502,00 169 853,00

A.b.c.

Serviços Equipamentos

N-B
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 Quadro 04 - Quadros de Parâmetros Urbanísticos propostos 02 e 03  para a U.E.-CN (Fonte: DOTPU/ DOT) 

 

 

A execução da proposta deverá proceder à integração de conceitos bioclimáticos e de 

eficiência energética nos edifícios, estruturas urbanas e espaços públicos. 

 

 

6.2 Áreas destinadas a Espaços Verdes Públicos ou de Utilização Coletiva e 

Equipamentos de Utilização Coletiva 

 

A proposta prevê um conjunto de áreas destinadas a espaços verdes e de utilização 

coletiva (zonas verdes, parque urbano e praças), que servem não só de enquadramento 

ao edificado, mas também são parte integrante da infraestrutura verde, detendo não só 

as respetivas funções ecológicas, mas também as sociais de recreio e lazer. Estas áreas 

devem ser maioritariamente e sempre que possível permeáveis, e por conseguinte, 

favoráveis à infiltração das águas pluviais. 

 

Prevê-se que a área verde a poente se destine a Parque Urbano, e que este integre não 

só a linha de água existe, mas também, que contemple a reabilitação dos moinhos 

classificados que se encontram atualmente em ruína, e ainda, a ligação ciclo-pedonal que 

UC N.º de Fogos
Habitação 

coletiva
Comércio Serviços Equip (a) coberto

exterior ou 

parque 

público cob

TOTAL 

Estac.

L1 70 158 25 158 25 183

L2 70 158 25 158 25 183

L3 41 92 14 124 217 28 245

L4 41 92 14 124 217 28 245

L5 - Promoção Municipal 28 63 0 0 63 0 63

L6 - Equipamento 0 0 0 0 23 23

L7 - Interface 0 0 0 0 0 0

L8 0 9 267 267 9 276

L9 0 9 267 267 9 276

L10 0 10 346 346 10 356

L11 - Silo 0 0 0 289 289 0 289

SUB-TOTAL N-B 250 563 105 1128 289 1981 157 2138

N-A L12 0 0 56 34 65 25 90

SUB-TOTAL N-A 0 0 56 34 0 65 25 90

TOTAL 250 563 161 1 162 289 2 046 182 2 228

N.º Lugares de Estacionamento (considerando 30m2/ lugar)

N-B
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passa por cima da A5, que faz a ligação da UE com o parque empresarial do Lagoas 

Parque, a norte. 

 

Na área nascente da UE, encontram-se também previstas áreas verdes, quer de 

enquadramento quer de recreio, e também áreas verdes com ónus de utilização coletiva 

localizadas no interior de alguns dos lotes privados. Prevê-se ainda a constituição de 

quatro praças (espaços de utilização coletiva), que se pretende que venham ser 

vivenciadas por quem lá more, trabalhe, frequente em lazer ou usufrua do comércio. 

 

A UE dá resposta aos parâmetros mínimos para o dimensionamento de parcelas 

destinadas a espaços verdes e de utilização coletiva, bem como de área para 

equipamentos estabelecidos no artigo 67.º do regulamento do PDM, em função dos usos 

previstos.  

 

A aplicação dos referidos parâmetros reflete uma necessidade mínima de  24.958,90 m2 

de terreno para totalidade da UE,  para espaços verdes e de utilização coletiva, sendo 

que a proposta prevê uma área de 77.863,55 m2. 

 

Relativamente à área prevista para Equipamentos de Utilização Coletiva, os parâmetros 

mínimos de dimensionamento preveem uma área mínima de terreno de 24.740,26 m2, 

sendo que a proposta propõem uma área que totaliza  29.141,40 m2 para este uso, que 

considera três lotes de terreno para equipamento (lote 6-silo automóvel, lote 5 -habitação 

de promoção Municipal e lote 11 privado para equipamento desportivo), e ainda todo o 

corredor e estação do SATU (lote 07). 

  

 

6.3  Áreas destinadas a estacionamento 

 

De acordo com o modelo de ocupação previsto no âmbito da presente Unidade de 

Execução as necessidades de estacionamento serão maioritariamente satisfeitas no 

interior de cada um das parcelas, em cave, sendo que 40 % dos lugares de 

estacionamento apurados devam ser programados preferencialmente em parque público. 
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Admite-se estacionamento nas vias de distribuição secundária e níveis hierárquicos 

inferiores e nas vias que possuam uma hierarquia funcional com características urbanas 

como é o caso da Avenida dos Bombeiros Voluntários de Oeiras. 

 

Considerando os parâmetros de dimensionamento previstos no PDM de Oeiras; 1,2 

lugares por 50 m2 abc de serviços; 1 lugar por 35 m2 abc de comércio e 1,2 lugar por 80 

m2 abc de habitação coletiva, conclui-se que, de acordo com o PDM, serão necessários, 

no mínimo 1884 lugares de estacionamento. A oferta proposta, 2227 lugares de 

estacionamento, ultrapassa as necessidades legais de estacionamento. 

 
ABC proposta (m

2
) 

Necessidades estacionamento 
(PDM) 

Oferta de 
estacionamento 

proposta 
 

 
Habitação 
Coletiva 

37721,00 565,82 563,00 

Comércio 5632,00 160,91 161,00 

Serviços 48224,00 1157,38 1162,00 

Equipamento
s 

2736,00 - 290,00 

TOTAL 94313,00 1884 2176,00 

  

 Quadro 05 - Quadros de Parâmetros e proposta de estacionamento 

 

 

No entanto, as operações urbanísticas, que pela sua natureza, dimensão e/ou 

especificidade possam conduzir a uma sobrecarga de tráfego considerável, passível de 

tornar-se incomportável para as infraestruturas existentes carecem da apresentação de 

um estudo de tráfego.   

 

Assim, as necessidades funcionais de estacionamento serão apuradas em sede de 

estudo de tráfego, contabilizando a oferta disponível e a procura associada à Unidade de 

Execução. 
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6.4 Estrutura Viária e Acessibilidades 

 

A Unidade de Execução é ladeada a Nascente pelo nó da A5 de Oeiras e é atravessada 

pela futura Via Longitudinal Sul (VLS) e pela Avenida dos Bombeiros Voluntários de 

Oeiras.  

 

A proposta da rede viária visa privilegiar a hierarquia, simplificando-a e dando primazia à 

VLS. 

 

O perfil transversal da VLS não é constante, passando de 2x2 no troço que sucede o 

acesso de saída da A5 para Oeiras, de modo a permitir a fluidez necessária na 

interseção, para 1x1 vias no troço entre a “rotunda do windsurf” e a rotunda da Laje. 

 

A construção destes troços da VLS melhora as condições de circulação, induz uma maior 

capacidade de transporte e de distribuição de tráfego, permite uma maior racionalidade 

na seleção do percurso a efetuar em função dos pares origem/destino pretendidos e 

possibilita a introdução de corredor dedicado ao transporte coletivo. 

 

Toda a zona que se pretende com uma forte componente urbana deverá acolher 

passeios e estacionamento marginal.  

 

São propostas ligações pedonais e cicláveis aos parques empresarias envolventes à 

Unidade de Execução (Quinta da Fonte e Lagoas Park, sob a A5). Estas ligações, a par 

da ciclovia empresarial e os arranjos exteriores previstos no âmbito das obras de 

ampliação do Oeiras Parque, vêm conferir uma melhoria significativa à mobilidade suave 

nesta zona do concelho. 

 

O modelo urbano proposto na presente unidade de execução deverá ser validado por 

estudo de tráfego/mobilidade a desenvolver.  
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6.5 Ruído 

 

Tal como referido no ponto 4.1.2 relativo às condicionantes constantes do PDM, a área de 

intervenção é abrangida quase na totalidade por Zona de Conflito acústico, pelo que a 

implementação  de usos sensíveis (habitação, espaços de recreio e lazer) nesta área, deverá ter 

conta que o art.º 9.º do regulamento do PDM, sendo que na fase sequente,  terá de ficar  

demonstrado tecnicamente a compatibilidade dos níveis sonoros com os uso em causa, nos 

termos expressos na lei geral aplicável.  

 

6.6  Avaliação de Impacte Ambiental 

 

De acordo com expresso no anexo II, alínea “b)” do ponto 10 do DL 152-B/2017, de 11/12, o 

projeto de loteamento sequente à aprovação da presente Unidade de Execução terá 

obrigatoriamente que ser sujeito a Avaliação de Impacte Ambiental (AIA), uma vez que  tem uma 

área superior a 10ha, ficando o licenciamento da referida operação urbanística dependente da 

autorização sobre a decisão da AIA. 

 

6.7  Infraestrutura Elétrica  

 

A viabilidade da operação urbanística pressupõe o enterramento da infraestrutura de 

transporte da energia elétrica de alta tensão existente, e por conseguinte, consertar a 

referida operação com a EDP (Energias de Portugal). 

 

6.8 Mecanismos de Perequação 

 

A aplicação de mecanismos de perequação realiza-se de acordo com artigo 176.º do 

RJIGT, no âmbito das unidades de execução. Neste sentido, o PDMO estabelece no 

artigo 72.º do respetivo regulamento, que relativamente às UE, o mecanismo de 

perequação a utilizar é preferencialmente, a repartição dos benefícios e encargos da 
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operação, assentando na proporção da valorização média dos terrenos, tendo em conta a 

seguinte fórmula: 

 

Compensação = Valor inicial da parcela *valorização global – valorização da parcela 

Valorização = Valor final/ Valor Inicial 

Valor Final = receitas – custos e encargos (restritos à operação na parcela acrescidos da 

comparticipação para infraestruturas, equipamentos e espaços verdes de utilização 

coletiva) 

 

Para além do referido, foi ainda tido em conta como mecanismo de perequação  a 

aplicação da cedência média. 

 

De referir, que na presente UE, os custos de urbanização a suportar pelos proprietários 

correspondem aos encargos restritos, e á comparticipação nos encargos globais e/ ou 

especiais, definidos pela mesma. 

 

Os mecanismo de perequação utilizados, bem como os respetivos cálculos encontram-se 

descritos no Modelo de Gestão Urbanistica desenvolvido para o efeito, anexo à presente 

Unidade de Execução. 

 

 

7. SISTEMA DE EXECUÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO 

 

7.1 Sistema de Cooperação  

 

No âmbito do desenvolvimento das operações urbanísticas da UE-CN, será aplicado o 

Sistema de Cooperação, nos termos previsto no artigo 150º do RJIGT, e nessa medida, a 

iniciativa de execução é do município, coordenadamente e com a cooperação dos 

interessados, com a devida programação definida pela Câmara, ficando estabelecidos 

quer os direitos, quer as obrigações das partes, por contrato de urbanização, após a 

aprovação da delimitação da Unidade de Execução em causa e respetivos Termos de 

Referência. 
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No seguimento da concertação com as partes, pretende-se que a UE-CN, possa ser  

executada faseadamente através das operações urbanísticas adequadas, previstas nos 

termos da lei (RJUE) - nomeadamente as de loteamento urbano,  e as de construção -  

sem prejuízo de ficar assegurada a implementação das prioridades da presente UE, 

nomeadamente a execução das infraestruturas fundamentais ao funcionamento da 

mesma.  
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Anexo 1  

Titularidade dos Prédios 
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Artigos: omisso (ex - 96.º); omisso (ex- 909.º); e 242.º séc. 40 

Núcleo de Propriedades 01 

Maria Elisete Diniz Canas 

 



  

 

48 

 



  

 

49 

 



  

 

50 

 



  

 

51 

 



  

 

52 

 



  

 

53 

 



  

 

54 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

55 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigos:1/260.º; 2/260.º; 261.º; 262.º; 2/262.º; 263.º; e 3959.º 

Núcleo de Propriedades 02 

Bernardo Rebelo Diniz 
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Artigos:1/246.º; e 2/246 

Núcleo de Propriedades 03 

Francisco Mendes e outros 
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Artigos:244.º; e 245.º 

Núcleo de Propriedades 04 

Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social 
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Artigos: 2/259.º 

Núcleo de Propriedades 05 

NJN - GESTÃO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS SA 
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~ 
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Artigos: 2/258.º; e 2/258.º 

Núcleo de Propriedades 06 

Maria Madalena Dias Moreira Rato e outros 
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Artigos: Omisso na matriz (926.º) 

Núcleo de Propriedades 07 

Nuno Alexandre da Conceição Rebelo e outros 
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Artigos: 6480.º; e 351.º 

Núcleo de Propriedades 08 

AGROVIA – Sociedade Agropecuária, S.A. 
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Artigos:335.º 

Núcleo de Propriedades 09 

Augusto Lúcio Antunes da Silva e outros 
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Artigos: 910.º 

Núcleo de Propriedades 10 

Elisa Dinis Antunes Simões – Cabeça de Casal da Herança 
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Artigos: 350.º 

Núcleo de Propriedades 11 

José Carlos Antunes Rebelo Gama e outros 
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Artigos: 344.º; 347.º;349; e 361.º  

Núcleo de Propriedades 12 

Maria Tereza Diniz Canas Costa e outros 
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Artigos: 6742.º; e 6795 

Núcleo de Propriedades 13 

JAPIMOBILI – Gestão Imobiliária, S.A. 
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Artigos: 340.º 

Núcleo de Propriedades 14 

Fernando Antunes 
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Artigos: 345; e 346.º 

Núcleo de Propriedades 15 

Ana Maria Viana Martins Fernandes Conde e outros 
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Artigos: 348.º; 353.º; 356.º; 916.º 

Núcleo de Propriedades 16 

NOVO BANCO S A 
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Artigos: 354.º; e 3070.º 

Núcleo de Propriedades 17 

José Manuela Rodrigues Antunes Duarte 
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Artigos: 357.º; 350.º (parte) 

Núcleo de Propriedades 18 

OEIRAS FONTE - Investimentos Imobiliários, S.A. 
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Artigos: 352.º 

Núcleo de Propriedades 19 

José Fernando Dinis Canas 
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Artigos: 3/920.º; 4/920.º; e 5/920.º 

Núcleo de Propriedades 20 

ASSOCIAÇÃO RESGATE - INSTITUTO CONDE DE AGROLONGO 

 

Artigos: 840.º 
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Artigos: 840.º 

Núcleo de Propriedades 21 

António Sousa Vinagre 

Nota:   

Não foi possível ter acesso à descrição predial de origem do Artigo 840.º, pelo que o proprietário poderá 

não ser o indicado. 
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Artigos: 358.º 

Núcleo de Propriedades 22 

Amélia Rodrigues Vicente e outros 

 



  

 

192 

 



  

 

193 

 



  

 

194 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

195 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parcela 2 (Urbano) 
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Município de Oeiras 
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Anexo 2  

Planta de Localização 
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Anexo 3 

Extratos do PDM  
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Anexo 4 

Limite da UE Delta Plaza 
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Anexo 5  

Planta da Proposta 
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Anexo 6 

Planta de Cedências 
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Anexo 7 

Simulações 3D 
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Anexo 8 

Planta de Proprietários e Cadastro 
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